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IC 20/22 

  

  

Da análise preliminar do processo de licenciamento ambiental 

007885/2010-59, com consulta formalizada em data de 06/10/2020, além das 

determinações feitas pela CETESB ao empreendedor, através da Informação Técnica n. 

87/20, RECOMENDAMOS  ao órgão ambiental o seguinte: 

 

1 - SOBRE A IMPRESCINDIBILIDADE, NO CASO 

ESPECÍFICO, DE AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS PRESENCIAIS EM TODOS OS 

MUNICÍPIOS PREVISTOS PARA FORNECIMENTO DE RSU PARA 

GERAÇÃO DE CDR PARA USO NA URE VALORIZA SANTOS. 

  

É de conhecimento geral o fato de que as audiências públicas 

nos processos de licenciamento ambiental conduzidos pela CETESB ao longo da 

pandemia de COVID-19 têm sido realizadas de modo virtual, e, em princípio, não se vê 

óbice a que sejam conduzidas por esse formato, ante a necessidade de não paralisar o 

processamento de empreendimentos de importância pública e social.   

  

A esse respeito, ficou bastante conhecida decisão do Ministro 

Dias Tófolli em sede do pedido de suspensão de tutela provisória STP 469. Tal precedente, 

porém, para além de ser monocrático e não esclarecer quais seriam os graves prejuízos à 

ordem pública potencialmente gerados pela decisão por ele suspensa (condicionamento 

do licenciamento de um autódromo à realização de audiência pública presencial), não se 

coaduna à hipótese aqui em exame. 
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Com efeito, lá, segundo o Ministro Tóffoli, o autor teria se 

fundado em mera presunção de prejuízo à participação popular. Aqui, diferentemente, no âmbito 

do licenciamento urbanístico da URE, em que uma audiência pública também era 

legalmente obrigatória, houve reconhecimento oficial do órgão público competente 

(relatório técnico emitido pela COMAIV ð Comissão Municipal de Impacto de 

Vizinhança) de que a ausência de audiência pública presencial geraria prejuízo à 

participação, sobretudo para a população da vizinhança. 

 

No referido relatório técnico, após se considerarem a 

obrigatoriedade legal de realização de audiência pública e as dificuldades da pandemia de 

COVID-19, fazem-se as seguintes considerações (doc. 01 ð p. 16/17):  

 

A Audiência Pública poderia ser então promovida na 

modalidade virtual, sendo que nesse aspecto, além das 

dificuldades técnicas, para sua realização, a efetiva 

participação dos diversos segmentos da sociedade civil na 

referida audiência pública estaria prejudicada, 

principalmente para aqueles moradores da vizinhança do 

local onde se pretende instalar o empreendimento (Área 

Continental) e também parte da população que não tem 

acesso à internet.   

 

Por outro lado, na audiência pública virtual determinada pelo 

órgão ambiental e realizada no dia 01/10/2020 com a participação popular foi claramente 

irrisória, o que sinaliza grave deficiência desse meio eletrônico para substituição das 

audiências presenciais, que requeridas em abaixo-assinado de mais de 700 (setecentos 

cidad«os) encaminhado e rejeitado pelo CONSEMA. A m®dia de participantes òon lineó 
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na audiência virtual não chegou a 60, sendo que, desses, certamente mais de 10 eram de 

fora da região metropolitana da Baixada Santista. É um resultado patentemente 

insuficiente, tendo em vista que o empreendimento é de interesse de 9 (Nove) Municípios 

da Região Metropolitana, com população de 1,8 milhões de habitantes, em afrontoso 

descompasso com o número de cidadãos interessados na realização de audiências 

presenciais, e revelador do prejuízo que foi ressaltado e antecipado pelo órgão técnico da 

Prefeitura Municipal de Santos. 

 

Quanto ao restante dos participantes, existem sérios indícios de 

que vários deles tiveram suas falas direcionadas por terceiros para elogiarem o 

empreendimento. Foi o caso, por exemplo, de um deles, cujo áudio aberto permitiu 

escutar claramente a voz de uma pessoa o orientando a tomar cuidado para que os 

espectadores não percebessem que ele estava lendo sua fala. Em outro caso, o áudio e 

vídeo revelaram o participante, depois de concluir sua fala, perguntar a um terceiro 

presente no mesmo ambiente se ele havia gostado do resultado. Trata-se de mais um 

òefeito colateraló indesejado das audi°ncias virtuais, revelador de que podem estar 

facilitando a utilização das audiências públicas como um instrumento de distorção da 

percepção do órgão licenciador e dos espectadores quanto ao nível do sentimento social 

de reprovação de um empreendimento. 

 

Como se não bastasse, não se pode ignorar que, 

especificamente no licenciamento ambiental de novas UREs, há especial interesse dos 

catadores de materiais recicláveis, temerosos quanto à dependência da URE do aporte de 

um volume diário mínimo de resíduos necessários à sua viabilidade econômica, e das 

consequências que o concentração do poder de separação dos recicláveis, previamente ao 

processo de incineração, nas dependências da URE, pode implicar quanto ao potencial 
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aumento do percentual de materiais recicláveis a ser disponibilizada para as cooperativas 

de catadores. 

 

Ora, é fato notório que a condição econômica dos catadores é 

um obstáculo para que possam acessar, por meio de ferramentas tecnológicas, o ambiente 

virtual em que se dará a audiência pública, resultando no seu alijamento do processo de 

discussão, em violação ao seu direito constitucional de informação e de participação 

democrática. 

 

Outro detalhe que não pode passar despercebido pelo Órgão 

ambiental é que a proposta do empreendimento sinaliza a necessidade de trabalhar com a 

geração de CDR a partir do recebimento de RSU de 07 (sete) Municípios da Baixada 

Santista (Bertioga, Guarujá, Santos, Cubatão, São Vicente, Praia Grande e Mongaguá) o 

que por si só sinaliza a necessidade de discussões aprofundadas sobre o empreendimento, 

em que pese sua sede ser proposta no Município de Santos, já que repercutirá na gestão 

dos Resíduos Sólidos Urbanos e coleta seletiva dos demais Municípios da Baixada 

Santista, envolvendo, portanto, interesses de outras cooperativas de catadores destes 

Municípios abrangidos pela proposta de utilização dos RSU. 

 

Por outro lado, não pode igualmente o órgão ambiental ignorar 

que, em que pese o permissivo contido na Resolução CONAMA 494/2020 quanto a 

possibilidade do órgão ambiental realizar audiência pública virtual em virtude da 

declaração de PANDEMIA-covid-19, tal situação deve ser analisada à luz da situação atual 

e tendo como norte as orientações do Plano São Paulo, salvo decretos municipais 

eventualmente mais restritivos editados pelos Municípios abrangidos pela BS, o que parece 

não ser o caso, já que pelo último relatório expedido em 09/10 e levando-se em conta os 

indicadores de variação de casos, internações e óbitos comparados com os últimos 28 dias 
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com os 28 dias anteriores, a Região da Baixada Santista progrediu para a fase verde que, 

por sua vez, indica a possibilidade de realização de eventos, convenções e atividades 

culturais, que permitem aglomeração controlada, atendidas as seguintes condições que 

podem ser observados para a realização de audiência pública presencial, por aplicação 

analógica:   

  

¶ Classificação após a região ficar ao menos 28 dias consecutivos na fase verde.  

¶ Ocupação máxima limitada a 60% da capacidade do local.  

¶ Obrigação de controle de acesso e hora marcada.  

¶ Filas e espaços demarcados, respeitando distanciamento mínimo.  

¶ Adoção dos protocolos geral e setorial específico.  

  

Por fim, considerando, ainda, a vigência da Resolução 

CONAMA 09/87, destacamos: 

 

òArt. 1o A Audi°ncia P¼blica referida na Resolu«o CONAMA nÜ 

1/86, tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do 

produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e 

recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito. 

 

Art. 2o Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por 

entidade civil, pelo Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou 

mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente promoverá a realização 

de audiência pública.   

 

§ 1o O Órgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento do 

RIMA, fixará em edital e anunciará pela imprensa local a abertura do 
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prazo que será no mínimo de 45 dias para solicitação de audiência 

pública.  

§ 2o No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese 

do Órgão Estadual não realiza-la, a licença concedida não terá 

validade.  

  

RECOMENDAÇÃO  à CETESB, ante as peculiaridades do 

caso concreto e as considerações acima expostas, que, previamente à apreciação da 

viabilidade ambiental e locacional da URE, e após eventuais complementações do 

EIA/RIMA  prestadas pelo empreendedor, determine ao empreendedor a realização de 

audiências públicas presenciais nos Municípios de Bertioga, Guarujá, Santos, São Vicente, 

Cubatão, Praia Grande e Mongaguá, observando-se as determinações 

das Resoluções CONAMA 09/97 e 237/97. 

 

2 - SOBRE A PENDÊNCIA DE APROVAÇÃO DO 

PGIRS DA RMBS. 

 

A Região Metropolitana da Baixada Santista foi criada por força 

da Lei Complementar Estadual n.º 815, de 30 de julho de 1996, e, para sua gestão, seu 

artigo 3.º autorizou o Poder Executivo a instituir um Conselho de Desenvolvimento, de 

caráter normativo e deliberativo nos campos funcionais de interesse comum, composto 

por um representante de cada Município que a integra e por representantes do Estado. 

 

Esse Conselho foi instituído por força do Decreto n. 41.361, de 

17 de novembro de 1996, que, na forma do artigo 3.º da referida Lei Complementar, 

definiu sua composição. Não há previsão, em tais normas, de assentos no Conselho 

para representantes da sociedade civil. 
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Ocorre que o Estatuto da Metrópole (Lei n. 12.305/2010) 

determina que Estado e Municípios inclusos em região metropolitana deverão promover 

governança Interfederativa das funções de interesse comum (art. 3.º, § 1.º), a ser 

conformada em lei complementar estadual (art. 5.º, III), e que deverá respeitar o princípio 

da gestão democrática da cidade (art. 6.º. V), bem como contar com a participação de 

representantes da sociedade civil nos processos de planejamento e tomada de 

decisão (art. 7.º, V). Para concretização dessa última diretriz, o Estatuto reza que, na 

estrutura básica da governança interfederativa das regiões metropolitanas, deverá 

haver instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil (art. 

8.º). 

 

O Estatuto da Metrópole já teve sua constitucionalidade 

atestada pelo STF na ADI 5857, que reconheceu a competência da União para estabelecer 

diretrizes gerais de desenvolvimento urbanístico. Logo, eventual plano setorial 

metropolitano que não tenha contado com a aprovação de um colegiado metropolitano 

composto com representantes da sociedade civil é ineficaz. 

 

Em fevereiro de 2018, o IPT, a pedido do CONDESB 

(Conselho de Desenvolvimento da RMBS ð Região Metropolitana da Baixada Santista), 

apresentou um Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) 

da RMBS. Tal plano, contudo, não foi aprovado por colegiado metropolitano 

deliberativo integrado por representantes da sociedade civil. 

 

Consequentemente, embora nesse Plano tenham sido sugeridos 

12 possíveis modelos alternativos de gestão de resíduos sólidos, em que se combinam 

diferentes tecnologias para separação, tratamento, beneficiamento e disposição final de 
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resíduos sólidos, ainda não houve, por parte de um colegiado com representantes da 

sociedade civil, deliberação sobre qual dessas alternativas será adotada para a Região 

Metropolitana da Baixada Santista. Em 7 desses modelos, a solução térmica não é 

contemplada, o que afastaria, em vindo algum deles a ser adotado pelo colegiado 

metropolitano, a possibilidade de instalação de uma URE na Baixada Santista. E eventual 

decisão do colegiado a esse respeito será vinculante para a CETESB, tendo em vista 

que, nos termos do art. 154, § 1.º, da Constituição do Estado de São Paulo, os órgãos 

setoriais executores de funções públicas de interesse comum, no que respeita ao 

planejamento e às medidas para sua implementação (o que inclui o licenciamento 

ambiental de empreendimentos voltados à gestão regionalizada de resíduos sólidos), estão 

vinculados às decisões dos conselhos metropolitanos de desenvolvimento. 

 

Portanto, o licenciamento da URE, em cenário de tamanha 

insegurança jurídica, além de ensejar questionamento judicial, inverterá a ordem dos 

fatores a serem considerados no planejamento da gestão regionalizada de resíduos sólidos: 

antes de o colegiado metropolitano completar o seu planejamento e escolher o modelo de 

tecnologias a serem aqui utilizadas ð e que, frise-se, poderia não contemplar a solução 

térmica ð o Estado de São Paulo, por meio de sua agência ambiental, ao licenciar a URE, 

acabará forçando o colegiado a aceitar essa tecnologia. 

 

O que é pior: a rigor, o licenciamento da URE previamente à 

fixação do modelo de gestão de resíduos pelo CONDESB implicará a imposição, por 

um particular ð leia-se, o empreendedor ð à administração metropolitana, de um 

modelo de gestão regional resíduos, em detrimento da discricionariedade de escolha 

dos integrantes do Conselho Metropolitano. 
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Essa ordem dos fatos, além de afrontosa à autonomia dos entes 

metropolitanos, representa uma inversão ao que preconiza a Lei de Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, cujo artigo 19 prescreve que òa presta«o de servios públicos de 

saneamento b§sico observar§ plano, que poder§ espec²fico para cada servioó. 

 

RECOMENDAÇÃO : Recomenda-se à CETESB a suspensão 

do licenciamento ambiental enquanto um colegiado metropolitano, integrado por 

representantes da sociedade civil, não aprecie as propostas contempladas no PGIRS. 

 

 

3 ð EIA -RIMA apresentado pelo Empreendedor não atende o Manual de 

Licenciamento Ambiental da CETESB - anexo I da DD 217/14.  

  

Verifica-se do EIA-RIMA - Capítulo 4 - Estudo de Alternativas 

que o empreendedor fez considerações acerca das alternativas locacionais e 

tecnológicas para o empreendimento pretendido.  

  

Importante destacar do Manual de Licenciamento os seguintes 

pontos quanto as alternativas locacionais e tecnológicas.  

  

  

  

Ao descrever no EIA-RIMA as alternativas locacionais o 

empreendedor fez referência expressa ao Plano Regional de Resíduos Sólidos da Baixada 

Santista (não deliberado pelo colegiado conforme item 2 acima), que, por sua vez, se 
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reportou a um estudo realizado pelo EMAE tendo por objeto a identificação de áreas para 

futura implantação de URE na BS. Este estudo da EMAE teria identificado quatro áreas 

prioritárias para a implantação de URES na BS, de acordo com os critérios de seleção. O 

EIA-RIMA apontou as quatro áreas prioritárias indicadas neste estudo, porém, 

acrescentou uma quinta área como a mais favorável, por aspectos mencionados no 

estudo, dentre as quais, com destaque para a permissão de implantação pelo zoneamento 

permitido pela legislação municipal - Lei Complementar 729/11 e por ser o imóvel de 

propriedade do empreendedor. 
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Importante esclarecer no Plano Regional, onde se reporta aos 

estudos da EMAE, consta o seguinte:  
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Importante consignar que no mapa da figura abaixo e constante 

do Plano Regional a EMAE estudou 17 áreas potenciais e conforma legenda apontou 

as quatro mais prioritárias, de acordo com os multicritérios mencionados na pesquisa, 

sendo que a princípio, nenhuma delas parece coincidir com a área cinco indicada 

no EIA-RIMA, como a mais favorável ao empreendimento. 

  

Além do mais, a área 5 indicada como a mais favorável em 

termos locacionais ao empreendimento teria como um dos argumentos a atividade 
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compatível com a Lei de Uso e Ocupação do Solo da área continental de Santos 

que, em seu artigo 21, prevê para a Zona de Suporte Urbano I ð ZSU I a permissão 

de usos e atividades de I ð mineração; II ð disposição de resíduos sólidos; III - 

atividades não poluentes relacionadas com a triagem e reciclagem de materiais; 

IVð atividades retro portuárias e de apoio logístico.  

  

Acontece, porém, que o EIA-RIMA ignorou o 

planejamento realizado pelo Estado de São Paulo, com a edição do 

ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO da B aixada Santista, previsto 

através do Decreto Estadual nº 58.996, de 25 de março de 2013, que foi mais restritivo 

quanto aos usos permitidos para a área 5, sendo expresso em seu artigo 3º que:  

 

O licenciamento e a fiscalização de empreendimentos a 

serem desenvolvidos em cada zona ou subzona serão 

realizados com base nas normas, diretrizes e critérios 

previstos neste decreto, sem prejuízo da necessidade de 

atendimento das demais normas específicas de proteção 

ao meio ambiente federais, estaduais e municipaisó. 

 

Prossegue o Decreto no artigo 79:  

 

òOs crit®rios para defini«o de ind¼stria de baixo impacto, 

para os fins deste decreto, serão estabelecidos mediante 

resolução do Secretário do Meio Ambiente. Parágrafo 

único - Até que sobrevenha a resolução a que alude o 

"caput" deste artigo, serão consideradas indústrias de 

baixo impacto aquelas listadas como de fator de 
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complexidade "W 1" até "W 3", conforme Decreto nº 

8.468, de 8 de setembro de 1976ó.  

 

Os incineradores de resíduos estão classificados como indústria 

poluente nota 2,5, uma das maiores com grau poluidor como fator de complexidade da 

fonte de poluição, não sendo, assim o pretendido empreendimento considerado indústria 

de baixo impacto.   

 

O empreendedor, com interesse privado e já proprietário de uma 

área, ignora o ordenamento acima. O órgão ambiental do Estado, por sua vez, tem o deve 

de fazê-lo cumprir. 

  

O ZEE-BS prevê, dentre outras, as seguintes ZONAS de 

ocupação, com suas diretrizes e usos permitidos:   

  

  



 

 

 
Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5º andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos ï SP. 

Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 ï e-mail: gaemabs@mpsp.mp.br 
 

 

  

  

  

  



 

 

 
Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5º andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos ï SP. 

Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 ï e-mail: gaemabs@mpsp.mp.br 
 

 

Pela localização da área 5 apontada como a mais apta para o 

empreendimento verifica-se que ela se localiza na zona 5TEP:  

  

  

Na descrição das atividades permitidas na Z5TEP onde 

se localiza a área 5 do EIA-RIMA vamos constatar que a gestão de resíduos sólidos 

não foi comtemplada.  
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Assim, a atividade industrial proposta na área 5 não foi 

contemplada no ZEE-BS para a mesma área, não sendo observado o disposto no artigo 

3º do Decreto 58.996/2013, valendo, desde já, deixar claro que as normas municipais 

somente poderiam se sobrepor à estadual caso trouxessem maior proteção, o que não é o 

caso, já que permite ocupação de atividade industrial altamente poluidora, quando a 

estadual não a prevê e nem a autoriza, para o local, o que até se justifica, porque o entrono 

da área é classificado pelo ZEE-BS como ZONA Z-1T de proteção ambiental.   

  

RECOMENDAÇÃO:  deve a CETESB esclarecer tal 

questão, dando suas eventuais justificativas técnicas e jurídicas sobre a questão, 

justificando, se for possível justificativa para tanto, a permissão da continuidade 

do licenciamento ambiental sobre área não permitida pelo ZEE -BS.   
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4 ð EIA -RIMA e alternativas tecnológicas - inobservância 

de cautelas previstas na Convenção Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes - Convenção POP(s) e Resoluções CONAMA  01/86 e 316/2002 - 

MTD ð Melhor Tecnologia Disponível - Desatendimento do Manual de 

Licenciamento Ambiental da CETESB - anexo I da DD 217/14 - Política Estadual 

de Mudanças Climáticas.  

  

No que se refere às alternativas tecnológicas o EIA-RIMA 

também é extremamente econômico em informações sobre as técnicas existentes 

no mercado para o tratamento dos resíduos sólidos urbanos, apontando ele como 

alternativas tecnológicas: 1 - Compostagem; 2 - Biodigestão; 3 - Tratamento térmico, 

sendo este subdividido em 4 processos tecnológicos: 3.1 ð Mass Burning; 2 - leito 

Fluidizado; 3 - Gaseificação/Pirólise; 4 - Plasma, sendo eleito pelo empreendedor, com 

pouco mais de 8 páginas do seu EIA-RIMA a tecnologia de tratamento térmico mass 

burning a ser implantado em área anexa ao já existente empreendimento de propriedade de 

uma das sócias do empreendedor, o Aterro Sitio Neves. 

  

Por outro lado, ao se licenciar um empreendimento que 

pretende implantar um sistema de tratamento térmico de resíduos do tipo òmass burningó, 

há de ser observado pelo órgão licenciador regramentos vigentes, dentre eles, 

especificamente a busca da MTD - Melhor Tecnologia Disponível, comparando-se 

tecnologias para a busca do que seja mais eficiente em termos de proteção ambiental e de 

saúde pública. 

 

Tal obrigação do órgão ambiental está baseada na Convenção 

Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes - Convenção POP(s), ratificada 
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pelo Brasil através do Decreto Executivo 5472/2005 que promulgou o texto da 

convenção, tendo por base o princípio da precaução consagrado no item 15 da 

Convenção do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que é 

proteger a saúde humana e o meio ambiente dos poluentes orgânicos persistentes. 

 

Conforme artigo 5, são estabelecidas regras quanto a geração 

não intencional de poluentes listados no Anexo C (Dibenzo-p-

dioxinas policloradas e dibenzofuranos policlorados (PCDD/PCDF); Hexaclorobenzeno 

(HCB) CAS-No: 118-74-1) e Bifenilas policloradas (BCP)), com a finalidade de sua 

minimização ou eliminação definitiva, quando possível, sendo expressa no item 

òcó que nos processos devem se evitar a formação e a liberação de substâncias 

químicas incluídas no Anexo C, citando expressamente no item òeó o emprego das 

melhores técnicas disponíveis e as melhores práticas ambientais. 

 

No conceito de òmelhoresó, a Convenção diz que se trata 

do mais eficaz possível em termos de se alcançar um alto nível de proteção do meio 

ambiente como um todo. Tal Convenção é expressa em indicar como fonte de 

poluição destes POP(s) expressamente as atividades de incineradores de resíduos 

sólidos urbanos, perigosos, de serviço de saúde e de lodo de esgoto.  

  

  

Denota-se, por outro lado, da leitura do EIA-RIMA e 

documentos juntados no processo eletrônico que, nem o EIA, e nenhum documento 
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juntado após, traz um amplo ou robusto estudo de análise de alternativas tecnológicas que 

aponte a MDT, conforme artigos 2º e 4º da Resolução CONAMA 316/2002. 

  

  

  

  

  

O EIA-RIMA também neste aspecto desatendeu ao que 

determina a - Resolução CONAMA 01/86 ð que, em seu artigo 5º, estabelece a 

obrigatoriedade do empreendedor no EIA-RIMA de contemplar todas as alternativas 

tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução 

do projeto, sendo que o EIA-RIMA não contemplou alternativas tecnológicas 

mencionadas no próprio plano regional de resíduos sólidos por ela mesma citado, e nem 

comparou, por exemplo, conforme parecer técnico preliminar do CAEX, ora anexo, 

tecnologias amplamente existentes no mercado, como o sistema de TMB - Tratamento 

Mecânico Biológico (Doc. 01).   
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Segundo organizações sociais como a ISWA (Internacional 

Solid West Association) e WTERT (Wast-to-energy Reseach and Technology Council) há 

uma ordem de prioridade em relação às formas de tratamento mais sustentáveis em longo 

prazo e, da leitura do EIA-RIMA, se percebe que o empreendedor se preocupou apenas 

em descrever suscintamente as tecnologias excluídas, apontando apenas os aspectos 

negativos das tecnologias descritas e descartadas, para, em seguida, ressaltar apenas os 

possíveis aspectos positivos da tecnologia escolhida, no caso a mass burning. 1  

 

Ou seja, estudo conveniente apenas para a defesa da tecnologia 

escolhida pelo próprio empreendedor.  
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Neste aspecto, o EIA não atendeu, conforme já indicado no 

início deste item, ao que estabelece o próprio Manual da CETESB, cuja recomendação 

não foi cumprida e nem exigida pelo órgão ambiental em seu parecer técnico 87/20.  

  

IV.1 Alternativas Tecnológicas  

Apresentar neste item uma análise comparativa quanto às alternativas tecnológicas viáveis 

das estruturas, modalidades e/ou principais equipamentos previstos no projeto, suas 

vantagens e desvantagens, considerando os aspectos técnicos, ambientais e 

econômicos. Recomenda-se que os resultados da avaliação do estudo de 

alternativa tecnológica sejam apresentados por meio de um quadro 

comparativo e a alternativa selecionada deve ser devidamente 

justificada. 
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Não há quadro comparativo entre elas, apontando-se, como 

deveria, vantagens e desvantagens sob os 3 aspectos imprescindíveis: técnicos, 

ambientais/saúde pública e econômicos; preocupando-se o empreendedor em 

enxertar o EIA-RIMA de informações insuficientes sobre todas as tecnologias, já 

que não trouxe em documento à parte um estudo completo sobre as tecnologias 

existentes para os vários processos de tratamento de RSU. 

 

Concluindo o acima exposto, importante que o EIA-RIMA 

cumpra o seu papel e nos traga de forma sistematizada um comparativo entre as 

tecnologias estudadas visando trazer como resultado final o conceito de MTD - 

Melhor Tecnologia Disponível - valendo deixar claro que os impactos ambientais e de 

saúde pública que necessariamente envolvem as tecnologias estudadas devem ter destaque 

no comparativo para indicar, dentre outros dados e levando-se em conta o processo 

industrial fase a fase:   

  

a. Poluentes atmosféricos gerados por todas as tecnologias 

estudadas/comparadas e soluções de controle da poluição a ser 

gerada, inclusive, mencionando expressamente quais produzem 

POP(s) Poluentes Orgânicos Persistentes e geração de CO2 

(gases de efeito estufa) na atmosfera e em que quantidades, 

ainda que sejam propostos mecanismos de controle de poluição 

(que devem igualmente serem selecionados com base na regra 

da MTD e exigem operação, controle e manutenção rigorosas 

do empreendedor);   

b. geração de resíduos perigosos no processo industrial 

fase a fase;  
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c. geração de efluentes líquidos no processo e 

respectivos tratamentos propostos;  

  

O órgão ambiental também nesta matéria não pode se apartar 

no licenciamento ambiental da legislação que trata da política ambiental de mudanças 

climáticas prevista na Lei Estadual 13.798/2009 que se preocupa com empreendimentos 

que geram gases de efeito estufa (constituintes gasosos da atmosfera, naturais ou 

resultantes de processos antrópicos, capazes de absorver e reemitir a radiação solar 

infravermelha, especialmente o vapor d´água, o dióxido de carbono, o metano e o óxido 

nitroso, além do hexafluoreto de enxofre, dos hidrofluorcarbonos e dos 

perfluorcarbonos). 

 

Na mencionada legislação são ressaltados os seguintes aspectos: 

 

Artigo 15 - O licenciamento ambiental de empreendimentos e suas bases de 

dados deverão incorporar a finalidade climática, compatibilizando-se com a 

Comunicação Estadual, a Avaliação Ambiental Estratégica e o Registro 

Público de Emissões. 

 

Artigo 18 - O Plano Diretor de Resíduos Sólidos e as ações no âmbito da 

Política Estadual de Resíduos Sólidos devem contemplar as mudanças 

climáticas, a definição das áreas de maior vulnerabilidade e as ações de 

prevenção, adaptação e mitigação, com ênfase na prevenção, redução, reuso, 

reciclagem e recuperação do conteúdo energético dos resíduos, nessa ordem. 
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Artigo 19 - O Estado incentivará a recuperação de metano gerado pela 

digestão anaeróbia de sistemas de tratamento de esgotos domésticos, efluentes 

industriais, resíduos rurais e resíduos sólidos urbanos.  

  

Com este comparativo se terá uma visão da tecnologia mais 

limpa e não a que economicamente é mais atrativa ao empreendedor. Como sugestão 

comparativa à Tabela 1, preenchida e apresentada como òtabela s²nteseó pelo 

empreendedor, poderá ser aceita, dando-nos uma dimensão sobre os aspectos das 

técnicas, proteção ambiental e de saúde pública e econômico de todas as tecnologias 

comparadas.  
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RECOMENDAÇÃO : Que o órgão ambiental determine o complemento 

do EIA-RIMA com a juntada de estudo completo comparativo sobre as 

tecnologias existentes para os vários processos de tratamento de RSU, 

inclusive, aquelas que se propõem a recuperação de metano gerado pela digestão anaeróbia 

de sistemas de tratamento de resíduos sólidos urbanos, comparando-se os prós e 

contras de todas elas, com ênfase na geração de poluentes perigosos ao meio 

ambiente e saúde pública, comprovando que a tecnologia proposta mass 

burning atende ao conceito de Melhor Tecnologia Disponível.  

  

  

6 ð Resolução CONAMA 316/2002 e Resolução SIMA 

47/2020 - Empreendimento proposto quer produzir CDR e utilizá-lo na URE, com 

sistema complementar de tratamento térmico ð mass burning. 

 

Denota-se da proposta do empreendimento que se pretende 

previamente produzir CDR - Combustível Derivado de Resíduos e na sequência usar este 

CDR no incinerador para sua queima e produção de energia elétrica, alegando-se o uso 

exclusivo de rejeitos (Artigo 3º, XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas 

todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 

disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada). 
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Fica, claro, portanto, que sob a justificativa de trabalhar apenas 

na URE com rejeitos, o empreendedor na verdade vai trabalhar com RSU, com um 

potencial enorme de reciclagem na ordem de 41,14%, conforme tabela acima, mas que 

hoje, a pouco mais de 3 anos atrás estava em apenas 1,6% na região da BS, sendo que, 

hoje, não há um número oficial de coleta seletiva implantada e que tenha atingido a meta 

do plano regional par 2020.  


